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Nome Recurso Resposta da Comissão

Manoel da Hora

Marcelo Silva dos Santos

Monique Reis Correa

Paula Torres Aranalde

O candidato solicita revisão de sua
desclassificação, alegando ter anexado seu currículo, 
assim como os outros documentos e o reenvia.

A Comissão, conferindo a documentação 
apresentada pelo candidato, INDEFERE o recurso 
mantendo sua desclassificação, considerando que 
não havia arquivo anexo à sua inscrição e que 
documentos enviados no momento do recurso não 
podem ser analisados.

O candidato solicita revisão de sua
desclassificação, alegando ter anexado seu currículo, 
assim como os outros documentos e o reenvia.

A Comissão, conferindo a documentação 
apresentada pelo candidato, INDEFERE o recurso 
mantendo sua desclassificação, considerando que 
não havia arquivo anexo à sua inscrição e que 
documentos enviados no momento do recurso não 
podem ser analisados.

A candidata solicita revisão da pontuação dos 
cursos de Rádio Operador e eixo tecnológico

A Comissão, conferindo a documentação 
apresentada pela candidata, INDEFERE o recurso 
mantendo sua pontuação inicialmente atribuída, 
considerando que a os cursos de formação de Rádio 
Operador não atingem a carga horária mínima para 
pontuação e que o curso de Eixo Tecnológico não se 
enquadra nos requisitos de pontuação, uma vez que 
a candidata já recebeu a pontuação máxima 
prevista em Edital para o requisito “Cursos de 
Informática”.

A candidata solicita revisão de sua
desclassificação, alegando ter anexado seu currículo, 
assim como os outros documentos.

A Comissão, conferindo a documentação 
apresentada pela candidata, INDEFERE o recurso 
mantendo sua desclassificação, considerando que 
não havia arquivo anexo à sua inscrição.



Uceli Oliveira Silveira

Valeska Barreto Pereira Peres 
Pelotas, 30 de junho de 2020
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GELSON GARCIA DUTRA  
RENATA DE VARGAS RIBEIRO
TAVANE DE MORAES KRAUSE

 VERÔNICA NUNES FERREIRA ENNES 

A candidata solicita revisão de sua
desclassificação, alegando ter anexado seu currículo, 
assim como os outros documentos e o reenvia.

A Comissão, conferindo a documentação 
apresentada pela candidata, INDEFERE o recurso 
mantendo sua desclassificação, considerando que 
não havia arquivo anexo à sua inscrição e que 
documentos enviados no momento do recurso não 
podem ser analisados.

A candidata solicita revisão de sua
desclassificação, alegando ter anexado seu currículo, 
assim como os outros documentos e o reenvia.

A Comissão, conferindo a documentação 
apresentada pela candidata, INDEFERE o recurso 
mantendo sua desclassificação, considerando que 
não havia arquivo anexo à sua inscrição e que 
documentos enviados no momento do recurso não 
podem ser analisados.
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